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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA t~Ut~ICIPAL DA SERRA 
" 

.• · iut. 
~ 

O Fre.!'&!. to J'.unic.iFal da Serra, Est .. ao do EspÍl'ito S&.r,tc.: 

l~ - Fica o Pre:tei to Municipal autorizado a adquix-ir por cc.:.­
pra uma faixa de tex-reno de herdeiros do sr. Petroc!no~ 
Rodrigues Ramos com cêrca de 6.ooo m2 (seis ttil me11i:•s = 
qt:e.drados), diviê:!ndo-se por un lado coe: o te~' ioo .·e <o 
a COHJJI VT, por outro lado cc'::: herdeiros de Jcr,; F. r,.~ ·• 
clI:ento1 por ou't,ro lado corr. c;s ver.deã.orts e Pº"- e._.~-- J : .... 

do com quer> de dil"eito, pelo pr&ço de NCJt 7.000,.00 (se-
" te mil cruzeiros novos) pagáveis da seguinte foma: l1Cr$ 

5;coo,oo {cir:co r:l! cruzeiros no\;os) em dir.h<''.r-oJ ~'.Crt = 
i.5c.c1c<> (tw mil e quir.h~.i.~tos c1 .. ..:..zeiros r..vvc~) e:i t·.atc.­
rial para cor~trução e Néri 500,00 (quirhentos cruzeiros 
novos) con a cor.:.s:'i.:.rl1-;ão de 'CT1a cêr~a. de &..rE:..IDE d1,~1sôria 
do terrer10·. 

zg • Fica o Sr. Prefeito autorizado a fazer doaçê'.c a CúHAt-\~ 
• do referido terreno ou parte dele1 be~ cono e~ier.ar no= 

t:·:!C· cu en pa1·te a t~rceiros ir ... t~res~adc~-• 
:..ri: .• .:.,;~ - F.E-'i ... 'bcr..:.~se as di!;;;iosiç;Ões e-:::i. cor,tr~r~o. 

Gebi:--.ete do Prt:!"· 1 to l:un~c~pal da Serrr_, e:J 15 Geo :!'e. :e-·= 
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